
LEI MUNICIPAL Nº 2591
Concede o Título de CidadGžHonorária de Carazinho e dá

outras providências.
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-

ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - É concedido o Título de CidadG=Honorária de Cara-

zinho à IrmGØ Zenira Bergo da Costa, pelos relevantes serviços
prestados ao Município, como diretora do Asilo Spro Vicente de
Paulo.

Art. 2º - A mesa da Câmara Municipal, marcará a data da
realizaçpAo da SesspAo Solene para outorga do título autorizado
pelo art. 1º da presente Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp�o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 9 de outubro de
1973.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário
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